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ÀTO DÀ MESÀ DÍRETORA N" 02312020.

MESÀ DIRETORJà DÀ CÂI!ÍABÀ MIJNICIPÀÍ, PR]ACINIIÀ -
SP. no uso de suas atribuições que thes sãc, cônferidâs por
1ei, RTSOLVE:

"Dispõe sobrê a prorrogaçào
dâ quarêntêna nas atividadês
da Câmara de vêÍêadorês de
Pracj.nha - SP, como medida
de prêvênção da COVID-19 e
dá outras providências" .

CA§SIDEBÀNDO o reconhecimento mundial da
pandemia denominada CCVID-19;

CONSIDERAI{DO que é ciever de Eodos preservar: a

saúde púb1ica e adolar medidas prevent.ivas de combate ao
su"rt o patológico,'

coNsrDERÀNDO a Portaria no L8E/'?-02A do
Ministér:io da Saúde, declarando a situaÇão como de
calamidâde pLiblica;

CONSIDERÀNDO gue e direito de tocios ter aÇôes
prevenr-i\ràs edotâdas pelas autoridades publicas, bem ccmo a
vigência da Lei federaf n" 13.919/202A;

CONSIDERiAIiIDO o tecr do Decr:e Lo federal n "

IA "282/2A2A elencando as atividades essenciaisi

CONS IDER AT{IDO as recomendaçÕes do Centrô de
Contingência da COVID-19, por meio da Resô.IuÇão n" ?-1 i2020,
Co Secretário de Estado da Saúde, dispondo sc]:re a elerzaÇão
cios casos de contaminação pela doenÇa;

COIiI§IDEBÀNDO o novo Decr€tô Estarlual no
65 "32A/2A2A que estendeu c prazo de quaLenl-ena no Estado de
cào Po.rlo até 04 de jor.ê-1rc de 20*1;

CONSIDERAIIDO as medidas prevên'.1vas eLabcracias
pelc Poder Executil.rÕ Municipal nos Decret.s no 1 . 0.11,
I.442, t.443, i.444, 1.045, 7-046, i.050, 1.051, L.A52,
1.053, 1.054, 1.055, 1.057, 1.059, 1..063, L.068, i.A77,
L.A12, 1.073, L.A11, 1.C78, 1.079, 1.C80, 1.C81, 1.085,
1.090, 1.091, 1.101, L.i02 e 1.103 todos 'àe 2020;

CONSIDERAIiIDo que a Câmara Municipal de Pracinha
é constituída pôr: 9 (nove) vereadores reuniCos
conjuntar.ente para deJ,iberaçáo em Plenárjô;

CONSIDERjAIiIDO as notórias recomendações
aut-oridâcies sanit.áraias quanto as râedidas preventivas
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COVID-19, o inprescindíve.i i.solamênto social e o tratamento
unif or.mê nos cuidados i

coNSIDER;ÀlIDo as atrlbuíçÕes Iegais conferidas à
Presidência da Câmara Municrpal de Pracinha, a Mesâ
Di l:et ora, RESOL\fE :

Ârt. 1". Estendera o período de quarentena de
que tratam os artigos L" e 2' do Ato da Mesâ n" A3/?-020 ate
04 de janeiro de 2A27, estabelecendo tratamentc, unifo::me às
mediCas dê isolâmento.

Àrt. 2". ficanL mantidas as demais disposições
cônstantes nc Ato da Mesa n" A3/2A20, salvo o usô do
Plenário, conforme dispÕsto no artigo 2" e seu parágrafc
único, desde que cbservadas t.rdas as regras de hÍgienização
e prevenÇão, assi-rn como númerc r:eduzido de participantes e

distanciamentc.

Art. 3"" Este Ato entra em vigcr na Car-a de sua
publicaÇão, podendo ser: prorrogado por rneio de ato da
Presidência da Casa. de acordo com orientaÇões dos Ôrgãos
oficiars de saúde pública.

Pub.l ique-se e cientifique-se.
Câmara Munlcipal de Pr:acinha - SP, 15 de dezembro de 2020"

À!,À'rrRr GolíEs DrAs
PFSSIDENTE DÀ CÂT.nsA
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Regisl,rado na Secretaria da
em livrc próprio e publicaclo

de costume,

CÂRrNÀ Dos SÀNTos RoDRTGITES CRUZ

VIcE- PRESIDEIÚTE
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Câirara Municipal
por afixação no

de Pracinha,
loca1 público

na ciat a supra .
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